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ATO Df, AROUTVAMD,NTO

o superintetrdente Regional de .Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável da Norte de

Minas, no uso de suas atribuições legis,

Considerando que, foi constatada a ausência de informações essenciais paÍa a aÍlálise dos

impactos das atividades do empreendimento. Não há como dar continuidade às análises técnico-

jurídicâs refeÍeDtes ao licenciaÍnento ambiental em questão.

Considerando o teor do parecer técnico e parecer jurídico, que recomenda o arquivamento do

presente processo pelos fatos e fundamentos legais exposto§

Considerando, desta form4 a regra prevista na lei n' 14.184, de 3l dejaneito de 2002.

Determino o arquivamento do Processo Administrativo - PA N" 5964/2018/001/2019 do

empreendimento Santos e Dias Agroindustria e Carbonização LTDA/Fazenda São

Miguel, CNPJ 07.195.634/OOO3-58, localizado no município de Buritizeiro/MG.

Encaminhe-se os dados do pÍesente processo à Núcleo das Denúncias Ambientais-NUDEN
para fiscalização de praxe e apuração de eventuais,infraçtiés ambientais.

Montes Claros,2l de maio de 2019.

/-
Clésio Cândido

Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
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CEP: 39,1O0-102 - Tell (38) 322+7500

Em caso de necessidade, remeta-se os aúos à Assessoria Jurídica da SEMAD [EÍa que os

êncaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de nÚuÍÊza ambientí em '
dívida ativa do Estulo



OF/SUPRAM-NM 1725 I 2019
Montes claros, 21 de maio de 2019

REF.: ARQUWAMENTO DE PROCESSO

Prezados Seúores;

Servimos do Presente para informar que esta Sup€rintendência procedeu ao arquivamento do

Processo Admiriistrativo - PA N" 5964/2OLB{O0L/2OL9 do empreendimento Santos e

Dias Agroindustria e Carbonização LTDA/Fazenda São Miguel, CNPJ 07.195.634/0003-

58, localizado no município de Buritizeiro/MG, motivado pela ausência de informações

essenciais para a análise dos impactos das atividades do empreendimento.

Salientamos que o empreendimento será objeto de fiscalização e o desacordo com o disposto

nos artigo 4", 5' e demais do Decreto 44.844108 sujeitaní o empreendedor à apuração de

eventuais infrações ambientais, de acordo com a lei.

Salientamos tâmb,ém que, em caso de constatação de débito de natureza ambiental para o

referido empreendimento, os autos do pÍocesso n' 5964/2018/001/2019 serão remetidos à

Assessoria Jurídica da SEMAD para que os mesmos sejam -encaminhados à Advocacia Geral

do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida ativa do Estado.

Ressalta-se, aindao que o arquivamento do presente processo não impossibilita a abermra de

novo processo, desde que compfovada a inexistência de débito de natureza ambiental e desde

que nào inrplique reâproveitamento dos custos referentes ao processo ora arquivado.

Atenciosamente,

ido Am
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
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